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Na última terça-feira, um 
importante marco foi al-
cançado em Espigão Alto do 
Iguaçu, com a reabertura do 
Destacamento da Polícia Mili-
tar. Após um longo período de 
inatividade, a comunidade lo-
cal pode finalmente celebrar 
a presença efetiva da polícia 
na cidade, trazendo consi-
go uma sensação renovada 
de segurança. A solenidade 
contou com a presença das 
principais auto-
ridades políticas 
e dos comandan-
tes do 6º Batalhão 
da Polícia Militar 
(BPM), destacan-
do o comprome-
timento de todos 
com a proteção 
dos cidadãos.

Durante o 
tempo em que o 
Destacamento es-
teve fechado, os 
comandantes não 
mediram esforços 
para garantir a 
segurança do mu-
nicípio. O prefeito 
Agenor agrade-
ceu ao comando 
geral do 6º BPM 
e a toda corpora-
ção militar por 
sua dedicação in-
cansável, que se 
manteve mesmo em circuns-
tâncias adversas. Suas rondas 
ostensivas e serviços policiais 
demonstraram um compro-
misso inabalável em manter 
a segurança e o bem-estar da 
comunidade. 

A reabertura não teria sido 
possível sem o apoio decisi-
vo do governo do Estado e do 
Comando Geral da Polícia Mi-
litar. Só foi viabilizado com o 
concurso público, que contra-

tou novos policiais e garantiu 
o funcionamento pleno do 
Destacamento. Nesse senti-
do, é necessário destacar o 
trabalho do prefeito Agenor 
e do vice-prefeito Zgoda, que 
proporcionaram todo o apoio 
para que os policiais possam 
desempenhar suas ativida-
des de segurança pública de 
forma eficiente e segura. É 
uma conquista que deve ser 
aplaudida, pois demonstra o 

compromisso das 
autoridades locais 
em fortalecer a 
segurança da re-
gião.

Além de prote-
ger Espigão Alto 
do Iguaçu, o Des-
tacamento tam-
bém contribuirá 
com as incursões 
policiais em Que-
das do Iguaçu e 
vice-versa. Essa 
cooperação mú-
tua entre as duas 
cidades reforça 
ainda mais a se-
gurança regional, 
permitindo uma 
resposta mais ágil 
e efetiva às ocor-
rências.

No entanto, 
não podemos ig-
norar os desafios 

enfrentados em relação à 
violência no Paraná e no Bra-
sil como um todo. Os índices 
de violência têm sido motivo 
de preocupação, e é necessá-
rio enfrentar essa questão de 
maneira abrangente. A rea-
bertura do Destacamento em 
Espigão Alto é um passo im-
portante nesse sentido, pois 
fortalece a presença policial e 
promove a sensação de segu-
rança na comunidade.

Reabertura do Destacamento da 
Polícia Militar em Espigão Alto: 
um avanço na segurança regional
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O prefeito 
Agenor 
agradeceu 
ao comando 
geral do 
6º BPM 
e a toda 
corporação 
militar pela 
dedicação 
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PREVISÃO DO TEMPO

manhã

Dia de sol sem nuvens. Noite de 
tempo aberto. Não chove.

tarde noite
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Fonte: Simepar/Laranjeiras do Sul

TÚNEL DO TEMPO

09 de Junho

1534 — Jacques Cartier é o pri-
meiro europeu a descrever e ma-
pear o rio São Lourenço.
1667 — Segunda Guerra Anglo-
-Holandesa: começa a incursão 
da frota holandesa. Ela dura cinco 
dias e resulta na pior derrota da 
Marinha Real.
1775 — Criação da Polícia Mi-
litar de Minas Gerais, na época 
com o nome de Regimento Regu-
lar de Cavalaria de Minas.
1815  -  Fim do Congresso de 
Viena: a nova situação política 
europeia está definida.
Luxemburgo declara indepen-
dência do Império Francês.
1863 — Guerra Civil Americana: 
a Batalha de Brandy Station na 
Virgínia, a maior batalha de ca-
valaria em solo americano, acaba 
com o domínio da cavalaria confe-
derada no teatro oriental.
1885 — Tratado de Tientsin é 
assinado para encerrar a Guerra 
Sino-Francesa, com a China even-
tualmente desistindo de Tonkin 
e Annam – a maior parte do atual 
Vietnã – para a França.
1917 — Criação do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado da 
Paraíba com a denominação de 
Seção de Bombeiros da Força Pú-
blica do Estado, atual Polícia Mili-
tar da Paraíba.
1921 — A Organização Interna-
cional do Trabalho adota a língua 
espanhola como o terceiro idioma 
oficial.
1923 — O exército da Bulgária 
assume o governo em um golpe 
de Estado.
1944 - Segunda Guerra Mundial: 
Noventa e nove civis são enfor-
cados em postes de iluminação 
e sacadas por tropas alemãs em 
Tulle, França, em represália aos 
ataques dos maquis.
Segunda Guerra Mundial: a 
União Soviética invade a Carélia 
Oriental e a parte anteriormente 
finlandesa da Carélia, ocupada 
pela Finlândia desde 1941.
1948 — UNESCO funda o Conse-
lho Internacional de Arquivos.
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REPRESENTANTES DA PASTORAL DA JUVENTUDE: 
- WANESSA PIETRO – Titular 
LUANA S JOSEFFI – Suplente 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
- EUGENIA DOS SANTOS CARDOSO– Titular  
MARIA APª GOMES RODRIGUES – Suplente 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS AGICULTORES: 
- VALMOR RIBAS – Titular  
GILDO DELLA JUSTINA - Suplente 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL FAMILIAR: 
- MARLI TELLES DE VARGAS – Titular  
VIVALDINA RODRIGUES - Suplente 

 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
MARQUINHO - ACEM: 
- JOELCIO PAULO CARDOSO – Titular  
LARISSA CIESLAK DA SILVA - Suplente 

 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 07 de junho 
2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 013/2023 

 
SÚMULA: Designa o servidor que 
abaixo menciona. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL 
DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º – Designar o servidor MARLON ZANDONA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Agropecuária, portador do RG: 8.841.360-1 e 
CPF: 040.406.409-42, para prestar serviços no Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná IAPAR – EMATER – IDR-Paraná, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais para execução de convênio firmado com a referida 
entidade. 
 
Art. 2º – O servidor mencionado atenderá as normas e recomendações da 
gerência regional da entidade em que prestará serviços. 
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 30 de maio 

de 2023. 

 
Publique-se. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 014/2023 
 
 

  O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. WALTER ARANA VARGAS, portador 

do RG nº 6.769.520-8, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, para 
“Acompanhar e fiscalizar o processo unificado de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar de Marquinho - ano 2023. 
 
 Parágrafo Único - O designado deverá acompanhar as providências 
necessárias para a realização de todo o Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar e para servir de referência de contato - sempre que se mostrar 
necessário - tanto por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, quanto por parte da Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude, se for necessário. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-
se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 06 de junho de 2023. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2023 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Corpus Christi do dia 08/06/2023, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Corpus Christi do dia 08/06/2023, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, nos dias 

09/06/2023, voltando ao expediente normal dia 12/06/2023. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de junho de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 
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CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 

 

PORTARIA N. º  08/2023 
 
 

 

SÚMULA:  Estabelece Ponto Facultativo na 

Câmara     Municipal de Virmond. 

 

 

 

             O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS: 

RESOLVE: 

 

              Artigo 1º. – Estabelece Ponto Facultativo no dia 09 de junho de 2023, 

sexta-feira, dia que sucede o Feriado de (CORPUS CHRISTI), retornando as 

atividades normais no dia 12 de junho de 2023. 

 

               Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver 

serviços considerados essenciais, que serão determinados através de memorando 

interno expedido pelo Presidente. 

 

                Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se. 

 

 

 Câmara Municipal de Virmond, 07 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 

POSTO RINALDI - LTDA, CNPJ 05.467.694/0001-95, torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO 
para a atividade de posto de combustíveis para veículos automotores, comércio 
varejista de lubrificantes, comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência e posto de abastecimento, a ser implantada na Rua Diogo Pinto, 
Nº 820, Bairro Centro - Laranjeiras do Sul, Paraná. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

ALICE H. RINALDI E CIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 05.467.694/0001-95 torna 
público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para posto 
de abastecimento e revenda de combustíveis, em 21 de outubro de 2019, 
instalada na Rua Diogo Pinto, 820, Centro, Laranjeiras do Sul/PR. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame licitatório, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a Aquisição de uniformes 
escolares e tênis para os alunos matriculados nas Escolas Municipais de Guaraniaçu, conforme descrito 
no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á 
pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e 
demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 27.06.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 27.06.2023 às 08: 30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/sistema/ 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de Souza 
naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-feira, fone (45) 
3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 22.237,20 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 111.186,00 (cento e onze mil, cento e oitenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,83% (três vírgula oitenta e três por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco reais)). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2023 . 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA ESQUADRÃO RESGATE, CNPJ nº 04.937.960/0001-33,  
representante Sr. SEBASTIÃO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº  381.314.399-68. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui  objeto  deste  Chamamento  Público  a  seleção   de   Organizações   da   Sociedade  Civil 
( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para 
aquisição de Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
06/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2023. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 172/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Ivo Donato 

Piasecki 
Secretaria Municipal 

de Saúde. 
Instrutor 

Desportivo 
 

28541-1 
 

01/06/2023 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 
de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 173/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. IVO DONATO 
PIASECKI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.241.784-5-PR, INSTRUTOR 
DESPORTIVO, Nível (J-07), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os 
Proventos mensais de R$ 2.707,61 (Dois mil, setecentos e sete reais e sessenta e 
um centavos) a contar de 02 de junho de 2023. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 178/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Jane Maria da 
Rosa Panato 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e 
Segurança da Família. 

Oficial 
Administrativo 
IV 

 
21075-1 

 
01/06/2023 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 179/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, formula 85/95, à Servidora Pública Municipal Estatutária o Sra. 
JANE MARIA DA ROSA PANATO, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.249.537-5-PR, OFICIAL ADMINISTRATIVO IV, Nível (V-10), do Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 10.400,94 (Dez mil 
e quatrocentos reais e noventa e quatro centavos) a contar de 02 de junho de 2023. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2023-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 19.222.316/0001-56, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor ADÃO KAPAZI, inscrito no CPF/MF sob o nº 502.536.709-34, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.615.975-8, emitida por SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 
85.301-140, aditam o contrato celebrado em 06 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 03/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2022 - PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA PALMEIRINHA/GUAJUVIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo na quilometragem diária do transporte 
escolar da LINHA PALMEIRINHA/GUAJUVIRA, sendo a quantidade de 5,560 Km (cinco quilômetros e 
quinhentos e sessenta metros) diários, com isso a quantidade diária atual passa de 118 km (cento e 
dezoito quilômetros) para 123,560 km (cento e vinte e três quilômetros e quinhentos e sessenta 
metros) diários. Considerando 200 dias letivos (1.112,00 km) esse acréscimo corresponde a 4,71% 
da quantidade total contratada (23.600,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se mantém em R$ 138.532,00 (cento e trinta e 
oito mil, quinhentos e trinta e dois reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 31 de maio de 2023. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JEFERSON ELIAS DE SOUZA 04337812970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 47.587.645/0001-36, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JEFERSON ELIAS DE SOUZA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8826253-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 043.378.129-70, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona 
Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 08 de maio de 2023 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 28/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA APAE/GUAJUVIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA APAE/GUAJUVIRA, a quantidade de 18 km (dezoito quilômetros) diários, com isso a 
quantidade diária atual passa de 108,316 km (cento e oito quilômetros e trezentos e dezesseis 
metros) diários, para 123,316 km (cento e vinte e três quilômetros e trezentos e dezesseis metros) 
diários. Dessa forma, considerando 120 dias letivos esse acréscimo (2.160 km), corresponde a 
9,97% da quantidade total contratada (21.663,200 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do 

Acréscimo km 
(114 dias) 

Qtde Atual 
Anual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA APAE/ GUAJUVIRA - 
VEÍCULO VAN 

21.663,200 2.052,00 15.157,92 4,50 9.234,00 

TOTAL 9.234,00 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FERREIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 44.306.510/0001-67, com 
sede na Rua São João Batista, nº 2044, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras 
- PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FERREIRA, brasileiro, médico, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 0213898270 DETRAN/SP, inscrito no CPF nº 819.466.517-
53, residente e domiciliado na Rua São João Batista, nº 2044, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado 
em 03 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
100/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 93/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
médico clínico geral, para prestar serviços de atendimento do Programa Saúde na Hora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar 
de 06 de junho de 2023 a 05 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FERREIRA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Mensal Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLINICO GERAL 
Contratação de empresa com disponibilização de profissional Médico 
clínico geral para prestar serviços de atendimento do programa saúde 
na hora, onde o mesmo deverá realizar atendimentos laboratoriais, 
ESFs incluindo os da aldeia indígena, com carga horária de 60 horas 
semanais, sendo 12 horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá 
também realizar visitas domiciliares e reuniões educativas visando a 
prevenção quando necessário. Deverá preencher folha ponto diária 
com horário de chegada e saída, endossada com assinatura da 
Coordenação da Atenção Básica.  

UN 6,00 25.000,00 150.000,00 

TOTAL 150.000,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) passando o valor do contrato de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO DE ARAUJO FERREIRA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de revitalização de estacionamento e 
pavimentação de concreto nas Ruas Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com área de 1.067,17m²., sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2022-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 02 de julho de 2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________  _______________________________ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Rua Lourdes Mioranza, s/n, Bairro Colina Verde, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 18/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA XAGU III. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA XAGU III, a quantidade de 23,600 km (vinte e três quilômetro e seiscentos metros), com isso a 
quantidade diária atual passa 86 km (oitenta e seis quilômetros) para 109,600 km (cento e nove 
quilômetros e seiscentos metros). Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo (4.720 km) 
corresponde a 25% da quantidade total inicial contratada (18.800,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total do 
acréscimo em km 

(Considerando 
156 dias letivos) 

Qtde Anual 
Atual (km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total 
do 

Acréscimo 

3 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 

XAGU III - VEICULO 
ONIBUS 

KM 18.800,00 3.681,600 21.920,00 7,12 26.212,99 

TOTAL 26.212,99 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 26.212,99 (vinte e seis mil, duzentos e doze reais e noventa e nove centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 236.956,70 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais e 
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setenta centavos), para R$ 263.169,69 (duzentos e sessenta e três mil cento e sessenta e nove reais 
e sessenta e nove centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 23 de maio de 2023, conforme memorando interno nº 40/2023, advindo do 
Departamento de Transporte Escolar.  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 22 de Junho de 2023 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para aquisição de 
materiais  de expediente,  para manutenção dos setores da administração 
pública e materiais  para as escolas municipais .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Junho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 23 de Junho de 2023 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para aquisição de 
materiais  esportivos,  uniformes,  troféus e medalhas,  para uso na real ização 
de competições e manutenção do Departamento de Esportes do município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e an exos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Junho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica acrescido ao valor contratual, o montante de 
R$ 9.234,00 (nove mil duzentos e trinta e quatro reais), passando o valor do contrato de R$ 
58.490,64 (cinquenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 
67.724,64 (sessenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JEFERSON ELIAS DE SOUZA  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _______________________ __                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  -  FO NE  -  FA X ( 4 6 )  3 5 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 102/2023 
DATA: 06/06/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, Conselheira 
Tutelar.  

 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a Conselheira Tutelar TALITA 
JOSIANI SATTLER. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  -  FO NE  -  FA X ( 4 6 )  3 5 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
  

     

PORTARIA Nº 103/2023 
DATA: 07/06/2023 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
MARLENE DOS SANTOS BONELLA (9901). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 05/06/2023. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 07 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, RESPECTIVAMENTE. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item, à seguinte proponente: 
 
- Empresa DEMAMIX LTDA - ME, CNPJ/MF nº 27.803.765/0001-16, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 27.400,00 (vinte e sete 
mil e quatrocentos reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 07 de junho de 2023. 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 07 de junho de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

                       
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2023/PMEAI 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 14 de julho de 2023, às 
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 
551, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência Pública 
nº 002/2023/PMEAI, tipo “Maior Oferta”, objetivando o abaixo transcrito: 
OBJETO: Concessão de direito real de uso de 01 (um) terreno de propriedade 
da Prefeitura Municipal, sendo: 
Lote 01: 01 (um) imóvel urbano, com a área total de 300,00m2, localizado na 
Rua Ponta Grossa, s/nº, no Loteamento Quatro Irmãos, Lote nº 02 da Quadra 02, 
neste Município. 
Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Outras informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas 
pelos interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, a Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto ao setor 
de licitações e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de junho de 2023. 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0022//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnssttrruuççããoo  
ddee  ppaavviimmeennttaaççããoo  ppooll iiééddrriiccaa  ccoomm  ppeeddrraass  iirrrreegguullaarreess,,   vviissaannddoo  oo  aatteennddiimmeennttoo  
aaoo  ““PPrrooggrraammaa  ddee  PPaavviimmeennttaaççããoo  ddee  EEssttrraaddaass  RRuurraaiiss””,,   ccoonnffoorrmmee  CCoonnvvêênniioo  nnºº..   
223377//22002211,,   cceelleebbrraaddoo  ccoomm  oo  EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá,,   aattrraavvééss  ddaa  SSeeccrreettaarr iiaa  ddaa  
AAggrriiccuull ttuurraa  ee  ddoo  AAbbaasstteecciimmeennttoo ””..   
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   113344--22002233  
CCoonnttrraattaaddaa  CCLLAAUUDDIINNEEII   RROODDRRIIGGUUEESS inscrita no CNPJ n.º 
36.187.619/0001-02, situada a Rua Otavio Muzzolon, n.º s/n – Vila Verde– 
Cantagalo-PR Cep. 85.160-000, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO 
RODRIGUES, portador do CPF/MF n.º 004.680.229 -02, e cédula de 
identidade n.º  9726004-4 SSP/PR, no valor de R$ 1.679.544,78  (um milhão 
seiscentos e setenta e nove mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e oito centavos), para a execução do objeto.  
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::   02 de junho de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   7799//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::   aaqquuiissiiççããoo  ddee  pprroodduuttooss  ee  eeqquuiippaammeennttooss,,   ddeessttiinnaaddooss  aa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  
AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall ..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
AATTAA  NNºº..   1199--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLIICCIITTAAMMAAIISS  CCOOMMEERRCCIIOO  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  LLTTDDAA, com 
sede na Avenida Américo Belay, 882, SL 03- JARDIM IMPERIAL, 
MARINGA-PR, CEP 87.023-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
28.010.869/0001-36, representada pela Sra. FFAABBIIAANNAA  MMAARRIIOOTTOO, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 2971196802 SSP/SP e CPF/MF 
sob o n.º 269.366.048-38. Valor de R$ 19.480,00 (dezenove mil 
quatrocentos e oitenta reais ). 
Preços registrados:   
 

Lote 020 - Lote 020 

1 

24161   BATEDEIRA COM UM PAR DE BATEDORES, UMA TIGELA, COM 3 VELOCIDADES OU MABATEDEIRA 
COM UM PAR DE BATEDORES, UMA TIGELA, COM 3 VELOCIDADES OU MAIS, 110 VOLTS, 400 WATTS OU 
MAIS 25,00 MONDIAL B-44 140,00 3.500,00 

Lote 021 - Lote 021 

1 

24162   CAFETEIRA 110 VOLTS 600 WATTS OU MAIS COM CAPACIDADE PARA PASSAR 15 XICAFETEIRA 
110 VOLTS 600 WATTS OU MAIS COM CAPACIDADE PARA PASSAR 15 XICARAS OU MAIS, COM JARRA 
COLETORA 20,00 AGRATTO CEV15 140,00 2.800,00 

Lote 022 - Lote 022 

1 24163   LIQUIDIFICADOR 400 WATTS OU MAIS, 110 VOLTS, COM 2 VELOCIDADES OU MAIS 20,00 MONDIAL L29 126,00 2.520,00 

Lote 023 - Lote 023 

1 
24164   SECADOR DE CABELO 110 VOLTS, 2000 WATTS OU MAIS 2 VELOCIDADES OU MAIS SECADOR DE 
CABELO 110 VOLTS, 2000 WATTS OU MAIS 2 VELOCIDADES OU MAIS 2 TEMPERATURAS OU MAIS 20,00 BRITANIA SP3100 125,00 2.500,00 

Lote 026 - Lote 026 

1 24167   MIXER DE MAO 110 VOLTS, 350 WATTS OU MAIS 20,00 BRITANIA BMX350 148,00 2.960,00 

Lote 029 - Lote 029 

1 24170   APARELHO DE SOM RADIO AM E FM, ELETRICO 110 VOLTS E A PILHA 20,00 MONDIAL BX19 260,00 5.200,00 

V A L O R   T O T A L :19.480,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
AATTAA  NNºº..   2200--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  LLIINNHHAASS  EE  LLÃÃSS  SSAANNTTAA  RROOSSAA  LLTTDDAA, 
com sede na Avenida Santa Cruz , Centro, 1054, prédio, Rio Grande do 
Sul, CEP 98.780-001 e inscrita no CNPJ sob nº. 08.574.064/0001-08, 
representada pela Sra. VVEERREENNIISSEE  RRAATTHHKKEE, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº. 6055734237 SSP/RS e CPF/MF sob o  n.º 615.908.860-20. 
Valor de R$ 5.856,25 (cinco mil oitocentos e cinquenta e seis e vinte e 
cinco centavos). 
Preços registrados.  
 

Lote 006 - Lote 006 

1 

24147   JOGO DE LENÇOL COM ELASTICO 1,38 CMX 1,88 CMX 30 CM, UM LENÇOL DE CIMA JOGO DE LENÇOL 
COM ELASTICO 1,38 CMX 1,88 CMX 30 CM, UM LENÇOL DE CIMA 1,30 CM X 2,15 CM, E UMA FRONHA 70 CMX 50 
CM 75,00 CLL SOLTEIRO 39,54 2.965,50 

Lote 007 - Lote 007 

1 

24148   JOGO DE LENÇOL DE SOLTEIRO COM UM LENÇOL COM ELASTICO 87 CM X 1,88 CM JOGO DE LENÇOL 
DE SOLTEIRO COM UM LENÇOL COM ELASTICO 87 CM X 1,88 CM X30 CM, UM LENÇOL DE CIMA 1,30 CM X 2,15 
CM, E UMA FRONHA 70 CM X 50 CM 35,00 CLL SOLTEIRO 33,45 1.170,75 

Lote 014 - Lote 014 

1 24155   CAMISETA 100% POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA RE 20,00 CLL CLL 50,00 1.000,00 

Lote 015 - Lote 015 

1 

24156   CAMISA POLO EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTE CAMISA POLO 
EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTER. COM TRES OU MAIS BOTOES, ALEM 
DE GOLA E PUNHOS EM RETILINEA DIFERENCIADOS PARA PERSONALIZAR, TAMANHO  3,00 CLL CLL 60,00 180,00 

Lote 016 - Lote 016 

1 

24157   CAMISA POLO EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTE CAMISA POLO 
EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTER. COM TRES OU MAIS BOTOES, ALEM 
DE GOLA E PUNHOS EM RETILINEA DIFERENCIADOS PARA PERSONALIZAR, TAMANHO M 3,00 CLL CLL 60,00 180,00 

Lote 017 - Lote 017 

1 

24158   CAMISA POLO EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTE CAMISA POLO 
EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTER. COM TRES OU MAIS BOTOES, ALEM 
DE GOLA E PUNHOS EM RETILINEA DIFERENCIADOS PARA PERSONALIZAR, TAMANHO G 3,00 CLL CLL 60,00 180,00 

Lote 018 - Lote 018 

1 

24159   CAMISA POLO EM MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTECAMISA POLO EM 
MALHA TECIDA COM 50% DOS FIOS DE ALGODÃO E 50% POLIESTER. COM TRES OU MAIS BOTOES, ALEM DE 
GOLA E PUNHOS EM RETILINEA DIFERENCIADOS PARA PERSONALIZAR, TAMANHO GG 3,00 CLL CLL 60,00 180,00 

V A L O R   T O T A L :5.856,25 

 
AATTAA  NNºº..   2211--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: MM..LL..   CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA, com 
sede na Avenida Presidente Castelo Branco , 644, Sala B, centro, município 
Crissiumal RS, CEP 98.640-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
44.651.148/0001-61, representada pela Sra. MMAARRIIAA  LLAAUURRAA  AALLTTEERRMMAANNNN  

PPAALLOOMMAASS, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8094937301 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

SSP/RS e CPF/MF sob o n.º 026.184.670-19. Valor de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais ). 
 
 
Preços registrados.  

Lote 031 - Lote 031 

1 
24172   GARRAFA TERMICA DE 1,8 L COM AMPOLA DE VIDRO RESISTENTE A CALOR E FRIO TERMOLAR OU 
SUPERIOR   50,00 UNITERMI 65,00 3.250,00 

V A L O R   T O T A L : 3.250,00 

 
AATTAA  NNºº..   2222--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: GGEEFFEERRSSOONN  JJUUNNIIOORR  WWOOGGNNEEII, com sede na Avenida 
João Ferreira neves, 3037, sala 01, centro , Município de Campina do 
Simão, Estado do Paraná, CEP 85.148-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
07.481.107/0001-48, representada pelo Sr . GGEEFFEERRSSOONN  JJUUNNIIOORR  WWOOGGNNEEII, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 81710791 SSP/PR e CPF/MF sob 
o n.º 041.420.939-75. Valor de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e 
sessenta reais). 
Preços registrados.  
 

Lote 001 - Lote 001 

1 24142   CAMA DE CASAL SIMPLES 138CMX188CM OU SUPERIOR 5,00 PRIMOART 484,00 2.420,00 

Lote 027 - Lote 027 

1 24168   ESPREMEDOR DE FRUTAS 110 VOLTS, 30 WATTS OU MAIS, 1 L OU MAIS 20,00 MONDIAL 92,00 1.840,00 

V A L O R   T O T A L :4.260,00 

 
AATTAA  NNºº..   2233--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: CCAAVVAALLLLII   LLTTDDAA, com sede na Avenida Anísio Pedro 
da Luz, Bairro Pioneiro,  62, Candói-PR, CEP 85.140-000 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 44.175.345/0001-51, representada pelo Sr . RREENNÃÃ  KKAAYYKK  

CCAAVVAALLLLII, portador da Carteira de Identidade RG nº. 14626228-7 SSP/PR 
e CPF/MF sob o n.º123.854.109-74. Valor de R$ 15.138,00(quinze mil 
cento e trinta e oito reais ). 
Preços registrados.  
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Lote 002 - Lote 002 

1 24143   CAMA DE SOLTEIRO SIMPLES 87CMX188CM OU SUPERIOR 5,00 TECNOBIL CAMA 320,00 1.600,00 

Lote 003 - Lote 003 

1 24144   COLCHÃO DE CASAL SIMPLES 138 CMX188 CM OU SUPERIOR 5,00 GAZIM COLCAO 510,00 2.550,00 

Lote 004 - Lote 004 

1 24145   COLCHAO DE SOLTEIRO SIMPLES 87 CMX 188 CM OU SUPERIOR 5,00 GAZIM COLCAO 350,00 1.750,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 24146   MANTA CASAL PADRAO 1,80 CMX2,00 CM OU SUPERIOR 85,00 KAMAMYA MANTA 30,00 2.550,00 

Lote 019 - Lote 019 

1 

24160   FORNO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 44 LITROS OU SUPERIOR, COM GRILL FORNO 
ELETRICO COM CAPACIDADE DE 44 LITROS OU SUPERIOR, COM TEMPERATURA ATE 320 
GRAUS OU MAIS, 110 VOLTS, 1600 WATTS OU MAIS. 1,00 QUANTA FORNO 510,00 510,00 

Lote 024 - Lote 024 

1 24165   PRANCHA DE CABELO 110 VOLTS 180 C OU MAIS , 40 WATTS OU MAIS 20,00 ONIDA PRANCHA 99,00 1.980,00 

Lote 025 - Lote 025 

1 
24166   SANDUICHEIRA110 VOLTS750 WATTS OUMAISCHAPACOMREVESTIMENTO 
ANTIADERENTE 20,00 

MEGA 
STAR SANDUICHEIRA 90,00 1.800,00 

Lote 032 - Lote 032 

1 

24173   AQUECEDOR TERMOVENTILADOR PARA AMBIENTE COM 12 M OU 110 VOLTS COM 3 
OPAQUECEDOR TERMOVENTILADOR PARA AMBIENTE COM 12 M OU 110 VOLTS COM 3 OPÇOES 
DE FUNCIONAMNETO OU MAIS 750 1500 WATTS 20,00     119,90 2.398,00 

V A L O R   T O T A L :15.138,00 

 
AATTAA  NNºº..   2244--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLEEAANNDDRROO  CCEESSAARR  SSVVAARRTTZZ, com sede na Rua XV de 
novembro, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 24.394.134/0001 -00, 
representada pelo Sr. LLEEAANNDDRROO  CCEESSAARR  SSVVAARRTTZZ, portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 7.795.138-5 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 306.434.238-00. 
Valor de R$ 4.334,00 (quatro mil trezentos e trinta e quatro reais ). 
Preços registrados.  
 

Lote 028 - Lote 028 

1 24169   CHALEIRA ELETRICA 110 VOLTS, 1500 WATTS OU MAIS, 1,2 L OU MAIS 20,00 a5 living 99,00 1.980,00 

Lote 030 - Lote 030 

1 24171   VENTILADOR DE MESA 110 VOLTS 4 PAS OU MAIS 3 VELOCIDADES OU MAIS 20,00 mondial mesa 117,70 2.354,00 

V A L O R   T O T A L :4.334,00 

 
AATTAA  NNºº..   2255--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: VVAALLEENNTTIINNOO  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  

CCOOMMEERRCCIIOO  LLTTDDAA, com sede na Avenida assunção, número 647, sala 02, 
centro, Santa Tereza do Oeste- PR, CEP 85.825-000 e inscrita no CNPJ sob 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

nº. 47.101.938/0001-61, representada pelo Sr . RRAAUULL  VVAALLEENNTTIINNOO  RRIIGGOO, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 973.821-5 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º 284.305.149-53. Valor de R$ 8.760,00 (oito mil setecentos e 
sessenta reais). 
Preços registrados.  
 

Lote 008 - Lote 008 

1 
24149   TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO, TECIDO ATOALHADO DE BOA QUALIDADETOALHA DE BANHO 100% 
ALGODÃO, TECIDO ATOALHADO DE BOA QUALIDADE, GROSSA, TAMANHO DE 1,40 M X 70 CM 200,00 PRÃ“PRIO 17,00 3.400,00 

Lote 009 - Lote 009 

1 
24150   TOALHA DE ROSTO 100 % ALGODÃO, TECIDO ATOALHADO DE BOA QUALIDADETOALHA DE BANHO 100% 
ALGODÃO, TECIDO ATOALHADO DE BOA QUALIDADE, GROSSA, TAMANHO DE 70 CM X 50 CM 200,00 PRÃ“PRIO 8,50 1.700,00 

Lote 010 - Lote 010 

1 
24151   CAMISETA 100% POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA RECAMISETA 100% 
POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA REDONDA. TAMANHO P. 20,00 PRÃ“PRIO 15,00 300,00 

Lote 011 - Lote 011 

1 
24152   CAMISETA 100% POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA RECAMISETA 100% 
POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA REDONDA. TAMANHO M 75,00 PRÃ“PRIO 16,00 1.200,00 

Lote 012 - Lote 012 

1 
24153   CAMISETA 100% POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA RECAMISETA 100% 
POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA REDONDA TAMANHO G 75,00 PRÃ“PRIO 16,00 1.200,00 

Lote 013 - Lote 013 

1 
24154   CAMISETA 100% POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA RECAMISETA 100% 
POLIESTER, TECIDO DE QUALIDADE,NÃO TRANSPARENTE, GOLA REDONDA TAMANHO GG 60,00 PRÃ“PRIO 16,00 960,00 

V A L O R   T O T A L :8.760,00 

 
 
Data de ata: 31/01/2023. 
Vigência de contrato: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

DECRETO Nº 51/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do
Exercício de 2023 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 881 de 26 de dezembro de
2022.

DECRETA:

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar, 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1310
Fonte: 00000

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2032 – Bloco de Investimento das Ações e Serviços Públicos em Saúde
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 250.000,00
Conta Despesa: 2050
Fonte: 00517

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0008-2047 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.41.00.00 - Contribuições
Valor: R$ 32.000,00
Conta Despesa: 2690
Fonte: 000009livres)

TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 382.000,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como
recursos o cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1300
Fonte: 00000

11 – ENCARGOS ESPECIAIS
001– Encargos Especiais
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
Valor: R$ 282.000,00
Conta Despesa: 3170
Fonte: 00000(Livres)

TOTAL------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 382.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de maio de
2023.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 

DECRETO N.º 058/2023 

SÚMULA: Composição do Novo 
Comitê Municipal de Mobilização 
de Combate a Dengue e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

DECRETA 

Artigo 1º - O Novo Comitê Municipal de Mobilização e Combate a Dengue, 
será integrado pelos seguintes membros: 

 
Representante do Conselho Tutelar de Marquinho: 
Antonia Aparecida Ramos; 
 
Representante de Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Joelma Beraldim Padilha 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária: 
Adeildo Sebastião da Silva; 
 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente: 
Alesson Alexsandro Machado; 
 
Representante da Secretaria Municipal de Ação Social: 
Elaine Fátima Burato; 
 
Representante do CRAS: 
Carla Aparecida Pilotto; 
 
Representante do Colégio Estadual João Rysicz: 
Clarice Marcelino. 
 
Representante de Secretaria Municipal de Administração: 
Sergio Luiz Dal Pai 
 

 
 

 

Artigo 2º - Os trabalhos dos membros do Comitê, serão prestados 
voluntariamente, no sentido de fiscalizar os trabalhos de controle ao 
mosquito da dengue, divulgação e conscientização de mutirão. 
 
Artigo 3º - Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 07 de junho 
2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO N.º 059/2023 

SÚMULA: Designa Fiscais de 
Vigilância Sanitária do Município de 
Marquinho e da outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - DESIGNAR, os servidores municipais para exercerem a função de 
Fiscal de Vigilância Sanitária, que será integrado pelos seguintes: 

NOME IDENTIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

Iara Fretta Wiggers Dentista 12.308.092-0 
Cristiane Luczinski Farmacêutica 9.982.360-1 
Charles Alexandre Batista Engenheiro Civil 10.346.174-0 
Fernanda de Andrade Medica Veterinária 7.525.322-2 
Telma Mugnol Advogado 9.970.308-3 
Adrieli Uniate Enfermeira 9.549.838-8 
Silvani Paula Toffoli Nutricionista  9.346.635-7 

José Orides Ferreira Auxiliar de 
Saneamento Básico 9.076.848-4 

 

Artigo 2º - Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário em especial a portaria municipal nº 025/2017. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 07 de junho 
2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO N.º 060/2023 

SÚMULA: Nomeia o novo Conselho 
Municipal de Saúde, conforme Ata da 
13ª Conferência Municipal de Saúde 
e da outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E DE ACORDO COM O ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL 589/2017 
E A RESOLUÇÃO Nº 453 DE 10 DE MAIO DE 2012 DO CONSELHO 
NACIONAL DE SAÚDE, 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1.º - Nomear o novo Conselho Municipal de Saúde, integrado por 
representantes indicados na 13ª Conferência Municipal de Saúde e 
representantes de cada instituição com gestão até a próxima conferência 
municipal de saúde: 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
- MARICLEA TELLES DE VARGAS – Titular  
ADRIANA KUBIAK DAL PAI – Suplente 
- DIEGO PEREIRA MOREIRA – Titular 
GILMAR CAMARGO – Suplente 

 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE MUNICPAL: 
- IVONE GLOVASKI DOS SANTOS – Titular  
SILVANI PAULA TOFFOLI – Suplente 
- GRACIULINA APª CARDOSO BOLZON – Titular  
LUCIANE HUF – Suplente 
- TALITA BUSARELLO VIEIRA – Titular 
CRISTIANE LUCZINSKI – Suplente 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA: 
- LURDES GONÇALVES DA SILVA – Titular  
 ANTONIO AYRES BONFIM - Suplente 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  -  FO NE  -  FA X ( 4 6 )  3 5 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 104/2023 
DATA: 07/06/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora MAIRA TATYANE 
BRAGA DE CRISTO (9741), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 


